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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 

Objeto: Aquisição de bateria selada para o equipamento de alarme 24 horas localizado na entrada 

do bloco A da Fundação Inova Prudente. 

Número da sequência no PCA:  15 

Vinculação ou dependência com outro DFD (informar sequência no PCA): Não há. 

Unidade requisitante: Diretoria 

Responsável pela demanda:  José Pascoal Vernilo 

Justificativa: Considerando a existência do contrato nº 08/2024, que tem como objeto contratação 

de empresa especializada em serviços continuados de vigilância patrimonial e segurança desarmada, 

sem dedicação exclusiva de mão-de-obra, por monitoramento eletrônico de alarme 24 horas das 

instalações e arredores da Fundação de Educação, Pesquisa e Inovação de Presidente Prudente 

"Vicente Furlanetto" – Fundepi; e tendo em vista que a Fundação dispõe de equipamento 

denominado “central de alarme” para execução do objeto, e que foi verificado que a bateria do 

equipamento localizado na entrada do bloco A está descarregada, e que isso tem causado a 

ocorrência de disparos no sistema de alarme, se faz necessária a substituição da bateria por uma 

nova a fim de manter a operabilidade do sistema de alarme. Em outubro de 2024 foi trocada uma 

bateria similar, porém tratava-se do dispositivo localizado no bloco C. 

Estimativa preliminar do valor da contratação: R$ 140,00 

Data pretendida para a conclusão da contratação: 30/05/2025 

Previsão de prazo de execução, após celebração do contrato: imediato. 

Prazo para pagamento: A parte contratada será remunerada em cota única após a verificação da 

conformidade dos itens entregues e dos documentos fiscais emitidos, e consequente liquidação. 

Opção legal: Dispensa de licitação (Art. 75, II, Lei 14.133/2021) 

Grau de prioridade da contratação: Alta.  

Gestor do contrato: JOSÉ PASCOAL VERNILO, CPF: 017.541.158-10 

Fiscal do contrato: SÉRGIO D. DE ALMEIDA, CPF: 069.816.218-86 

 

Presidente Prudente, 15 de maio de 2025. 

 

JOSÉ PASCOAL VERNILO 
Diretor-Presidente da Fundepi 
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